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PORTARIA NO 134 DE 16 DE MAIO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

AÉ, 10 - Autorizar a senhora Anonern Mnnrn Koxzen Scnenrn, ocupante

do Emprego Público de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência

Social, a deslocar-se para a cidade de Londrina - PR, nos dias 02, 03,04 e 05 de julho

do corrente ano, para participar do III CONGRESSO INTERNACIONAL DE POLÍTICA

socIAL E SERVIçO SOCIAL e do IV SEMrNÁRrO NACTONAL DE TERRTTORTO E GESTÃO

DE POLÍTICAS SOCIAIS.

S 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 3 (três) diárias para a servidora, para cobeftura de despesas.

$ 2o: A seruidora utilizará transporte rodoviário (ônibus) como meio de transpofte ate

Londrina - PR.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GRSTNETT oo PRrrrro MurrrrcrpRr- or MssRr, 16 or unro oe 2019.
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